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Unidade Destino      Folha    Nº. Processo 

Superintendência Administrativa    PRO-05206/2019 

Informações e Despachos 

 

 

Ao Coordenador de Licitações, 

 

Em relação ao Pregão 045/2019, Processo PRO Nº 05206/2019 e SC 19097, para 

“contratação de empresa especializada para prestação de serviços de desenvolvimento 

de sistema (que contempla a análise, especificação/detalhamento, desenvolvimento, 

testes, integrações, carga de dados, treinamento e documentação do sistema) e de 

sustentação do Sistema de Gestão de Convênios em versão web (responsiva) das ENSI, 

por meio da plataforma de desenvolvimento Low-code Outsystem”, as áreas técnicas 

responsáveis, a saber, Superintendência de Finanças, com apoio da Superintendência de 

TI, decidem em comum acordo pelo cancelamento do certame.  

 

 

A decisão se baseia nos motivos expostos a seguir: 

 

a. Considerando que os artigos nº 40 dos Regulamentos de Licitações e Contratos 

do SESI e do SENAI preveem que os instrumentos convocatórios devem 

assegurar o direito ao SESI e ao SENAI de cancelar a licitação, antes de assinado 

o contrato. 

b. Em decorrência do longo prazo transcorrido entre o Pregão Presencial, realizado 

em 13 de janeiro de 2020, e a análise final dos recursos interpostos, finalizada 

somente em 09 de agosto de 2021, há a clara necessidade de revisão do escopo 

previsto no Termo de Referência tendo em vista as mudanças ocorridas ao longo 

do período em que o processo de compra não foi concluído. 

c. Considerando a necessidade de revisão dos valores de proposta dos serviços a 

serem contratados, em virtude da oscilação de mercado ao longo dos dois últimos 

anos. 

d. Considerando a necessidade de revisão dos padrões de serviços e de contratação 

- visto que foram evoluídos -, resguardando, desta forma, o Sistema Indústria no 

sentido de ter serviços que atendam às suas necessidades atuais contratadas. 

e. Considerando que durante o tempo transcorrido melhorias importantes foram 

realizadas no processo de convênios e que estas impactariam de forma 

significativa o sistema a ser contratado, da forma como foi construído no ano de 

2019. Como exemplo das melhorias podemos citar: I - Reestruturação do 

processo financeiro; II - Implantação da gestão da qualidade de processos; III - 

Reestruturação do processo financeiro de acompanhamento e prestação de 

contas, com consequente alteração dos fluxos de processos. 

f. Considerando que o SEBRAE, principal parceiro de convênios das entidades, 

editou a Resolução CDN Nº 333/2019 que aprovou em 2019 o Regulamento de 

Convênios do Sistema SEBRAE e a Instrução Normativa do SEBRAE Nº 41, as 

quais a CNI, o SESI, o SENAI e o IEL tiveram conhecimento no ano de 2020 e  
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que trouxeram importantes mudanças no processo de prestação de contas, 

inclusive na forma de operação do sistema Prestecontas. 

 

 

Certos de sua compreensão, permanecemos à disposição para esclarecimentos 

adicionais. 

                                                                                          Brasília, 03 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dirley Silva dos Reis 

Gerente de Contabilidade 

 

 

 

 

 

 

Carlos de Oliveira Costa  

Gerente de Relacionamento com Negócio 
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